
SE§§Ão

ESTADO DA BAHIA
cÂuRnR MUNtclpAL DE ALAGoINHAs

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO4I2O23.

,.FIXA VALOR MINIMO PARA O AJUTZAMENTO

DA EXECUÇÃO FTSCAL OBJETTVANDO A
COBRANçA DE DíVIDA ATIVA DA FAZENDA

PÚBLtcA MUNIcIPAL E DÁ oUTRAS
PRVIDENCIAS".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art.ío - Fica fixado o valor de 01 (um) salário mínimo vigente como o valor
mínimo para o ajuizamento da Ação de Execução Fiscal visando à cobrança de
dívida ativa da Fazenda Municipal, exceto quando proveniente de termo de
confissão de dívida realizados em acordo judicial ou extrajudicial.

§1o - Os debitos com valores acima do disposto no caput deverão ter a CDA
emitida ou disponibilizada, imediatamente após o vencimento, para a cobrança
pela Procuradoria do Município.

§ 2o - O Procurador Judicial do Município poderá, após despacho motivado nos
autos do processo administrativo, promover o ajuizamento de execução fiscal
de debito cujo valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no caput,
desde que exista elemento objetivo que, no caso específico, ateste elevado
potencial de recuperabilidade do crédito.
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Art.2o - Fica o Município de Alagoinhas autorizado a solicitar a suspensão e o
arquivamento sem baixa na distribuição, mediante requerimento protocolizado

pela PROJU (Procuradoria Jurídica) Fiscal do Município de Alagoinhas por seu
Procurador Judicial, de débitos inscritos como dívida ativa da Fazenda pública

Municipal, de valor atualizado do tributo igual ou inferior a 01 (um) salário
mínimo vigente desde que não ocorrida a citação pessoal do executado ou não

conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.

§ 1o - Os autos de execução a que se refere o caput serão reativados quando
os valores dos debitos ultrapassarem os limites indicados;

§ 2o - No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do

artigo 28, da Lei Federal No 6.830, de 22 de setembro de 1990, para os fins de
que trata o limite indicado no caput, será considerada a soma dos débitos
atualizados das inscriçÕes reunidas.

Art'3o - Ficará a Certidão de Dívida Ativa, de cujo débito atualizado não exceda
ao valor fixado no art. 1o desta Lei, sujeita ao protesto ou inscrição em órgãos
de proteção ao crédito, em conformidade com a Lei Federal 12.767, de2T de
dezembro de 2012;

Parágrafo Unico - Decorrido o prazo prescricional para cobrança judicial dos
créditos tributários ou não, será promovida a baixa da inscrição e extinção
destes.

Art. 40 - A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de

atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a exigência de prova
da quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas em Lei.
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Art. 50 - O Chefe do poder Executivo Municipal expedirá instruçôes
complementares ao disposto nesta Lei, incrusive quanto à imprementação de
programas administrativos específicos para a cobrança dos débitos não
sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçôes contrárias.

Art. 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Sala das Sessôes, em 1o de junho de 2023.

7},-a
Andersdn Baquàiro
Vereador autor.
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JUSTtFtcAÇÃO AO PRoJETO DE LEt COMPLEMENTAR No 004t2023:

A presente medida tem 
. 
por finalidade promover uma reorganização dosexecutivos fiscais do município, de maneira a incrementar a arrãcaoaààó p"rãefetivo recebimento destes, notadamente aquàtás-mais 

"rpr"."rrá., 
in.rrlirãcom o intuito de se fazer cumprir o princípio constitucionar oà econoricioáJã. 

'-

o Projeto de Lei comprementar objetiva suspender o ajuizamento de execuçáofiscal .em relação aos créditos a fartir o" âoàíco, varores irrisorios,-isü?,quando a Fazenda Municipar irá despender para à cobranç" lrJi.i"r á" ãrãisuperior ao crédito a ser efetivamenie recebido. Éortanto, nestes casos nãosignifica a_. remissão, mas tão 
. 
somentê à suspensao do ajuizamento daexecução fiscar, sendo que o débito continuará inscrito em oiüioa ativá e sesomará aos eventuais novos débitos, acumurandá-se os varores para o rimitefixado na Lei, observado o prazo de prescrição.

Ressalta-se, ainda, a possibiridade de se protestar a certidão de Dívida Ativaem paralelo acerca dos varores excruídos ou não do patamar Àiniro-àãajuizado, de modo a não se configurar renúncia de receita ;, ô;J; ;;arrecadaçâo, mas sim uma otimização na recuperaçâo de créditos irroutãriôsde forma mals coerente, ao se reunlr e concentrar o maior número de dívidasdo mesmo contribuinte num mesmo e único executivo fiscal.

o não ajuizamento de cobrança de créditos tributários atuarizados em até umsalário minimo vigente propicíará_uma diminurçao no número O" áçO"r-qr"tanto mobilizam a estrutura da procuradoria Êiscar do Município qirã-r,tJ-ãestrutura do poder Judiciário que opera atuálmente .o, ,,i," ,ããespecializada da Fazenda de Execução Fiscat, poii embora este HauÀicipio nãanos esteja adotando o método de ácumurar os débitos de vários 
"r"róiãió" 

ãfim de racionalizar a cobrança judiciál, 
-";;; 

assim, muitas açõescorrespondem a valores muito baiios.

Dessa maneira, haverá diminuição do número de ações e processos cujo custodo recebimento do crédito tem se reverado mais àrto do que o propÍo ,àlàideste por se tratarem de varores irrisórios, sem contar ainda na'mobirizaçâo
operada na estrutura administrativa do poder Executivo e, porque nao dtertambém do Poder Judiciário, já que o período médio de tiamit"ça" à" ,.processo de executivo fiscar municipar nesta comarca é rongo, désde a suadistribuição até o arquivamento.
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